
CONCEIÇÃO DO COITE - BA

PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3; 13.227.228/0001-60

CONTRATO NS. 0022/2021

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado
CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, situada
na Praça Theognes Antonio Calixto n.2 88, Bairro Gravatá, inscrita
no CNPD n.2 13.227.228/0001-60, neste ato representada pelo seu

Presidente o senhor ADALBERTO NERES PINTO GORDIANO, brasileiro,

casado, residente e domiciliado no nesta cidade, portador do CPF n.s
675.299.255-04, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro
lado JOSÉ UBALDO MATOS MENEZES90736028587, CNPD: 26.191.604/0001-56,

com sede à Rua: Senhora Santana n^. 20, Bairro: Cruzeiro - Conceição
do Coité/BA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
considerando o constante do Processo Administrativo ns 0022/2021 -

Dispensa de Licitação N2 0013/2021, resolvem firmar o presente
contrato regido pelas cláusulas e condições que seguem explicitadas.

1.1. - Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de
serviços de manutenção preventiva e corretiva nas cortinas de ar,
aparelhos de ar condicionado de parede e split do Poder Legislativo,
de acordo com as especificações e condições previstas no Contrato e
cotação em anexo.

Parágrafo Único - Fazem parte do presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos, no Processo Administrativo 0022/2021,
dispensa de licitação ns 0013/2021, bem assim os demais objetos
acessórios constantes das cláusulas deste instrumento contratual.
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